PROJETO DE LEI Nº 132, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL E TEMPORÁRIA DE UM ARQUITETO 33 HORAS, POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA ATENDER A SECRETARIA DE URBANISMO, AMBIENTE E MOBILIDADE URBANA.  
Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar um Arquiteto com carga horária de 33 horas, em caráter emergencial e temporário, para exercer atividades junto a Secretaria de Urbanismo, Ambiente e Mobilidade Urbana, na análise e aprovação de projetos, nos termos do Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal e Art. 193 a 197 e seguintes da Lei Municipal nº 5.760/05, que instituiu o Regime Jurídico Único no Município.

§1.º A contratação de que trata a presente Lei será de 06 (seis) meses, possibilitada sua prorrogação por igual período.
§2.º As atribuições, o salário mensal, a carga horária e a habilitação necessária estão fixadas no Anexo Único da presente Lei.

Art. 2.º O contrato será de natureza administrativa, ficando assegurados os seguintes direitos ao contratado, sem prejuízo ao estabelecido na Lei nº 5.760/2005:
I – Repouso semanal remunerado;

II – Gratificação natalina proporcional, ao término do contrato;

III – férias proporcionais, com acréscimo de 1/3, ao término do contrato;

IV – Serviço extraordinário, se necessário;

V – Vale alimentação;

VI – Inscrição no Regime Geral de Previdência Social;
VII – desdobramento de carga horária;
Art. 3.º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária da Secretaria de Urbanismo, Ambiente e Mobilidade Urbana.
 
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 19 de novembro de 2021.
Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO

CARGO: arquiteto 
CARGA HORÁRIA: período normal de trabalho de 33 horas semanais 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: o exercício do cargo exige a prestação de serviço, à noite, domingos e feriados.

REMUNERAÇÃO: padrão 11
REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: a) Escolaridade: nível superior; b) Habilitação Profissional: habilitação legal para o exercício da profissão de arquiteto; c) Idade: mínima de 18 anos.

SÍNTESE DOS DEVERES: Realizar projeto, direção, construção e fiscalização de edifícios, projetos urbanísticos e obras de caráter artístico.
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Projetar, dirigir e fiscalizar obras de decoração arquitetônica, realizar perícias e fazer arbitramentos; colaborar na elaboração de projetos de Plano Diretor do Município; elaborar projetos de conjuntos residenciais e praças públicas; fazer orçamento e cálculo sobre projetos de construção em geral; planejar ou orientar a construção e reparos de monumentos públicos, projetos, dirigir e fiscalizar os serviços de urbanismo e a construção de obras de arquitetura paisagística; examinar projetos e proceder à vistoria de construções; emitir parecer sobre questões de sua especialidade; exercer tarefas afins.
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